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Mês de referência: 
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Empresas em Recuperação Judicial: 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA; 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica, 
integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de 
exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades 
atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos 
processos de recuperação de empresas e de falência. 

Relatório elaborado por:  

Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda 
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I – INTRODUÇÃO: 

 Este relatório mensal de atividade das empresas NORLOG 
LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA e MARIM ADMINISTRAÇÃO, 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., visa expor os principais 
acontecimentos, situação trabalhista, financeira e contábil, a fim de 
auxiliar este MM. Juízo, em conformidade com a Lei 11.101/05, além 
de oferecer aos stakeholders uma leitura prática e direta da situação 
das empresas.  

 Vale salientar que o presente documento é elaborado com 
base nas atividades e documentação apresentada pelas 
Recuperandas. As informações e documentos apresentados não 
são auditados. 

 

II – DÚVIDAS E SUGESTÕES:  

 A Vivante, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que 
prevê “fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas 
pelos credores e interessados”, vem informar e disponibilizar para 
dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais de 
comunicação. 

E-mail: rjnorlog@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br 

 

III – RELATÓRIO BASE: 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADA NORLOG MARIM

Balanço Patrimonial 
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Demonstrações de Resultado
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Extratos Bancários e Conciliação Bancária
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Demonstração de Fluxos de Caixa
Julho 2024  a

Novembro 2024

2023 até Maio e
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório geral do Contas a Receber 
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório Geral do Contas a Pagar 
Janeiro 2023  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório Analítico do Estoque
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório Analítico do Imobilizado 
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório Analítico dos Investimentos
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024
Consulta à instituição de proteção ao crédito Até Novembro 2024 Até Novembro 2024

Folha de Pagamento
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório do cadastro Geral de Empregados
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Relatório de Notas Fiscais
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Comprovante de Recolhimento de Tributos
Julho 2024  a

Novembro 2024
Julho 2024  a

Novembro 2024

Resumo do Débito Extraconcursal -
Julho 2024  a

Novembro 2024
Situação Fiscal perante União Até Novembro 2024 Até Novembro 2024
Situação Fiscal perante Estado Até Novembro 2024 Até Novembro 2024

Situação Fiscal perante Município Até Novembro 2024 Até Novembro 2024  
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1. EVENTOS RELEVANTES 

 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK
Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 05/07/2023
Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 18/01/2024
Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - -
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial - 31/01/2024
Stay Period 16/07/2024 16/07/2024
Publicação 1º Edital - 28/05/2024
Prazo Apresentação de Divergências 12/06/2024 12/06/2024
Apresentação do 2º edital - 29/07/2024
Publicação do 2º edital - -
Prazo Apresentação de Impugnação - -
Publicação Comunicando Apresentação PRJ - -
Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial - -
Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 17/06/2024 -
Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação - -
Homologação Plano de Recuperação Judicial - -
Início Pagamento Classe I - -
Início Pagamento Classe II - -
Início Pagamento Classe III - -
Início Pagamento Classe IV - -  

*Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte, de acordo com as publicações. 
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2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS/OPERACIONAIS  

2.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
ATIVO 21.365.805,89     21.867.344,97     21.873.032,12     21.285.749,03     

CIRCULANTE 14.406.622,42     14.112.573,64     14.268.935,98     14.491.237,51     
NÃO CIRCULANTE 6.959.183,47       7.754.771,33       7.604.096,14       6.794.511,52       

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
PASSIVO 21.365.805,89     21.867.344,97     21.873.032,12     21.285.749,03     

CIRCULANTE 20.390.367,38     20.064.723,20     20.127.486,25     20.244.082,60     
NÃO CIRCULANTE 17.451.851,25     18.256.750,93     18.114.868,55     17.306.840,37     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.476.412,74-     16.454.129,16-     16.369.322,68-     16.265.173,94-     
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
ATIVO E PASSIVO

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
 

 

 

 

 

 

 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: 

NORLOG jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24
ATIVO 18.631.720,12 19.196.087,62 21.365.805,89 21.867.344,97 21.873.032,12 21.285.749,03 

NÃO CIRCULANTE 4.350.363,96    4.692.017,89    6.959.183,47    7.754.771,33    7.604.096,14    6.794.511,52    
Estoque de terceiros 3.569.297,70 3.923.829,90 6.201.277,26    7.008.125,11    6.868.190,90    6.062.110,89    
NORLOG jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24
PASSIVO 18.631.720,12 19.196.087,62 21.365.805,89 21.867.344,97 21.873.032,12 21.285.749,03 

NÃO CIRCULANTE 14.823.768,03 15.176.352,06 17.451.851,25 18.256.750,93 18.114.868,55 17.306.840,37 
Estoque de terceiros 3.569.297,70 3.923.829,90 6.201.277,26     7.008.125,11     6.868.190,90     6.062.110,89      

A Recuperanda esclareceu que o “estoque de terceiros” varia de acordo 
com as movimentações de vendas dos clientes. 

 

 

 

 

 

 

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
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maior 
relevância.
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variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
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Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante:  Os valores a seguir estão em reais (R$). 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
ATIVO 8.280.775,63       8.296.057,73       8.306.333,70       8.322.259,98       

CIRCULANTE 8.280.775,63       8.296.057,73       8.306.333,70       8.322.259,98       
NÃO CIRCULANTE -                         -                         -                         -                         

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
PASSIVO 8.280.775,63       8.296.057,73       8.306.333,70       8.322.259,98       

CIRCULANTE 282.897,77          283.474,76          278.594,67          279.469,51          
NÃO CIRCULANTE 1.799.568,65       1.795.523,79       1.791.478,93       1.787.434,07       

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.198.309,21       6.217.059,18       6.236.260,10       6.255.356,40       
     

CORRESPONDÊNCIA 
ENTRE ATIVO E PASSIVO

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não possui conta com variação relevante. 
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2.2 INDICADORES DE LIQUIDEZ 

 

Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em cumprir com suas 
obrigações no curto prazo e longo prazo, representando a saúde do 
caixa. 

 

Liquidez Corrente: indica a capacidade de pagamento da empresa no 
curto prazo. Mede a relação entre ativo circulante e passivo circulante. 

 

Liquidez Seca: se assemelha a corrente, no entanto, nesse caso se 
subtrai do ativo circulante o valor do estoque. Desse modo, é possível 
analisar de um ponto de vista mais real e crítico a capacidade de 
cumprimento das obrigações. 

 

Liquidez Imediata: determina a relação existente entre o disponível e 
o passivo circulante, ou seja, reflete a porcentagem das dívidas de curto 
prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa. 

 

 

 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
Liquidez Geral 0,390 0,377 0,382 0,395

Liquidez Corrente 0,707 0,703 0,709 0,716
Liquidez Seca 0,707 0,703 0,709 0,716

Liquidez Imediata 0,060 0,061 0,062 0,064  

 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
Liquidez Geral 3,976 3,990 4,013 4,026

Liquidez Corrente 29,271 29,266 29,815 29,779
Liquidez Seca 27,290 27,289 27,804 27,773

Liquidez Imediata 1,536 2,774 2,712 2,815  
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2.3 FOLHA DE PAGAMENTO 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: - 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO INICIAL 78 78 77 77

ADMITIDOS 0 0 2 7
RETORNO AFASTADOS 0 0 0 0

DEMITIDOS 0 1 0 1
SAÍDA AFASTADOS 0 0 2 0

SALDO FINAL 78 77 77 83
   0  

 ENVIO NO FORMATO ago/24 set/24 out/24 nov/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     
EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 

FINAL
SIM SIM SIM SIM

     
NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24

PROVENTOS 239.200,15R$      244.370,54R$      246.102,83R$      265.246,20R$      
VALOR LÍQUIDO 117.218,69R$      114.621,68R$      112.935,04R$      137.173,63R$       

PRÓ-LABORE ago/24 set/24 out/24 nov/24
QUANTIDADE 3 3 3 3
PROVENTOS 30.000,00R$      30.000,00R$      30.000,00R$      30.000,00R$      

VALOR LÍQUIDO 22.679,47R$      22.679,47R$      22.679,47R$      22.679,47R$       

 

 

 

 

 

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal de colaboladores.

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Foram apresentadas declarações de ausência de 
funcionários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal de colaboladores.

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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2.4 EXTRATOS BANCÁRIOS 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Na Norlog, os valores em conta corrente 
divergem da conta de “bancos” do balanço patrimonial, em todos os 
meses. A diferença dos últimos meses foi de R$ 117,47, tendo a 
Recuperanda informado este valor referente do banco Daycoval, que 
estão sem acesso. 

Também não está sendo enviado o extrato do banco Mercantil do Brasil, 
tendo a Recuperanda informado que o banco não gera extrato quando 
não há movimentação. O último extrato enviado corresponde à 
competência de maio/24 e a conta se encontrava zerada. 

Com relação ao banco Safra, embora os saldos dos extratos 
apresentados correspondam aos valores da contabilidade, não estão 
sendo enviados os extratos analíticos dos meses. 

Ainda, destaca-se que há aplicações automáticas feitas pelos bancos 
Bradesco e Itaú com os valores em conta corrente. A Recuperanda os 
mantêm classificados como “bancos” e não há valores em “aplicação de 
liq. imediata”, contas estas presentes no balanço. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
CONTA CORRENTE jan/00 jan/00 jan/00 jan/00

BRADESCO 13.170,65R$      7.748,22R$        4.263,93R$        2.153,82R$        
DAYCOVAL n/a n/a n/a n/a

ITAÚ 6.374,19R$        6.245,24R$        4.494,27R$        4.989,51R$        
MERCANTIL DO BRASIL n/a n/a n/a n/a

SAFRA 111,00R$            38,00R$              65,00R$              -R$                  
SALDO TOTAL 19.655,84R$      14.031,46R$      8.823,20R$        7.143,33R$        

     
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO BP 19.773,31R$      14.148,93R$      8.940,67R$        7.260,80R$        

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

 

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial.

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Na Marim, verifica-se que os valores em aplicação 
divergem da conta de “aplicações financeiras” do balanço patrimonial 
nos meses de agosto/24 a novembro/24. Em análise, observa-se pelos 
extratos que a aplicação teve aumentos subsequentes de julho/24 a 
novembro/24, enquanto o valor da contabilidade se manteve inalterado 
a partir de julho/24. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
CONTA CORRENTE jan/00 jan/00 jan/00 jan/00

ITAÚ 292.680,60R$      644.485,81R$      613.761,78R$      644.862,20R$      
SALDO DISPONÍVEL 292.680,60R$      644.485,81R$      613.761,78R$      644.862,20R$      

     
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS E ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO BP 292.680,60R$      644.485,81R$      613.761,78R$      644.862,20R$      

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM
     

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
APLICAÇÕES jan/00 jan/00 jan/00 jan/00

ITAÚ 1.946,67R$           1.962,86R$           1.980,59R$           1.981,14R$           
SALDO TOTAL 1.946,67R$           1.962,86R$           1.980,59R$           1.981,14R$           

     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0 0
CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS E ago/24 set/24 out/24 nov/24

SALDO BP 1.929,06R$           1.929,06R$           1.929,06R$           1.929,06R$           
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal de colaboladores.

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.5 CONTAS A RECEBER 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Na Norlog, verifica-se os valores dos relatórios de 
contas a receber divergem da conta de “créditos” do balanço 
patrimonial, em todos os meses. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
Valor em aberto 663.814,64R$            723.160,79R$            886.833,76R$            1.233.147,96R$         
SALDO TOTAL 663.814,64R$            723.160,79R$            886.833,76R$            1.233.147,96R$         

        0
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
        0

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA REDUÇÃO AUMENTO AUMENTO AUMENTO
          

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
FINANCEIRO E BALANÇO

ago/24 set/24 out/24 nov/24

SALDO BP 12.994.418,83R$       12.705.411,60R$       12.867.876,76R$       13.076.554,65R$       
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Foram apresentadas declarações de ausência de 
controle para apresentação do relatório de contas a receber, tendo sua 
movimentação apresentada apenas na contabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.6 CONTAS A PAGAR 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: relatório acumulado de janeiro de 2023 a 
novembro de 2024. 

Informação relevante: A Norlog apresentou relatório de contas a pagar 
de fornecedor acumulado e vencido para o período de janeiro de 2023 
a novembro de 2024 e, além disso, o valor diverge da conta de 
“fornecedores” do balanço patrimonial de novembro/24. 

NORLOG jan/24 a nov/24
CONTAS VENCIDAS  R$         250.763,27 
CONTAS A VENCER -R$                        

SALDO TOTAL 250.763,27R$          

    

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
FINANCEIRO E BALANÇO

nov/24

SALDO BP 131.131,45R$          
CORRESPONDÊNCIA NÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a pagar divididos entre contas vencidas
e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a pagar e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de inadimplência ou
de incorrespondência entre relatório financeiro e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Foram apresentadas declarações de ausência de 
controle para apresentação do relatório de contas a pagar, tendo sua 
movimentação apresentada apenas na contabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a pagar divididos entre contas vencidas
e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a pagar e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de inadimplência ou
de incorrespondência entre relatório financeiro e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.7 ESTOQUE 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: A Norlog não tem valor de estoque próprio. Em 
sua contabilidade, possui apenas estoque de terceiros e sua 
movimentação apresentada conforme os razões. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENTRADA  R$      2.277.447,36  R$      2.654.588,45  R$      2.224.532,89  R$      1.554.167,26 

SAÍDA  R$                           -    R$      1.847.740,60  R$      2.364.467,10  R$      2.360.247,27 
TOTAL  R$      2.277.447,36  R$         806.847,85 -R$         139.934,21 -R$         806.080,01 

          
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

          
CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO ago/24 set/24 out/24 nov/24

SALDO MOVIMENTAÇÃO BP 2.277.447,36R$      806.847,85R$          139.934,21-R$          806.080,01-R$          
CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A. 

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: O estoque da Marim é composto de uma sala 
comercial e 50% de dois lotes de terrenos, que têm se mantido com 
valores inalterados. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
ESTOQUE 560.421,14R$          560.421,14R$          560.421,14R$          560.421,14R$          

TOTAL 560.421,14R$          560.421,14R$          560.421,14R$          560.421,14R$          
     

 ENVIO NO FORMATO ago/24 set/24 out/24 nov/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     
CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

RELATÓRIO ANALÍTICO E 
BALANÇO

ago/24 set/24 out/24 nov/24

SALDO BP 560.421,14R$          560.421,14R$          560.421,14R$          560.421,14R$          
CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.8 ATIVO IMOBILIZADO 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: - 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
VALOR BRUTO 2.834.827,90R$      2.834.827,90R$      2.834.827,90R$      2.834.827,90R$      
DEPRECIAÇÃO 2.437.779,34-R$      2.447.547,21-R$      2.457.296,07-R$      2.467.040,30-R$      

VALOR LÍQUIDO 397.048,56R$          387.280,69R$          377.531,83R$          367.787,60R$          
               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
ANALÍTICO E BALANÇO

ago/24 set/24 out/24 nov/24

IMOBILIZADO BRUTO BP 2.834.827,90R$      2.834.827,90R$      2.834.827,90R$      2.834.827,90R$      
CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM

     
ago/24 set/24 out/24 nov/24

ALTERAÇÃO DO IMOBILIZADO NO BP INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A. 

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Cumpre destacar que o imobilizado da Marim 
está totalmente depreciado. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24

VALOR BRUTO 2.584.606,54R$      2.584.606,54R$      2.584.606,54R$      2.584.606,54R$      
DEPRECIAÇÃO 2.584.606,54-R$      2.584.606,54-R$      2.584.606,54-R$      2.584.606,54-R$      

VALOR LÍQUIDO -R$                        -R$                        -R$                        -R$                        
               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
ANALÍTICO E BALANÇO

ago/24 set/24 out/24 nov/24

IMOBILIZADO BRUTO BP 2.584.606,54R$      2.584.606,54R$      2.584.606,54R$      2.584.606,54R$      

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM
               

   ago/24 set/24 out/24 nov/24
ALTERAÇÃO DO IMOBILIZADO NO BP INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.9 INVESTIMENTOS 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Foram apresentadas declarações de ausência de 
controle para apresentação do relatório de investimentos, tendo sua 
movimentação apresentada apenas na contabilidade. Em análise ao 
balanço patrimonial, verifica-se que não há valores em investimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A. 

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Foram apresentadas declarações de ausência de 
controle para apresentação do relatório de investimentos, tendo sua 
movimentação apresentada apenas na contabilidade. Em análise ao 
balanço patrimonial, verifica-se que não há valores em investimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.10 INTANGÍVEL 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Os valores foram retirados dos balanços 
patrimoniais apresentados. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
VALOR BRUTO 78.193,96R$     78.193,96R$     78.193,96R$     78.193,96R$     

DEPRECIAÇÃO 70.909,09-R$     71.401,21-R$     71.893,33-R$     72.385,45-R$     
VALOR LÍQUIDO 7.284,87R$        6.792,75R$        6.300,63R$        5.808,51R$        

     

 ago/24 set/24 out/24 nov/24
ALTERAÇÃO DO INTANGÍVEL INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após a
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A. 

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Os valores foram retirados dos balanços 
patrimoniais apresentados. Verifica-se que o intangível está totalmente 
depreciado. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24

VALOR BRUTO  R$                 528,00  R$                 528,00  R$                 528,00  R$                 528,00 

DEPRECIAÇÃO -R$                 528,00 -R$                 528,00 -R$                 528,00 -R$                 528,00 

VALOR LÍQUIDO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

     

 ago/24 set/24 out/24 nov/24

ALTERAÇÃO DO INTANGÍVEL INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após a
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

2.11 CONSULTA À ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: até novembro de 2024. 

Informação relevante: Na Norlog, verifica-se 5 novos registros de 
pendências Refin. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24

ANOTAÇÕES 17 17 17 17

VALOR 2.760.101,36R$      2.760.101,36R$      2.760.101,36R$      2.760.101,36R$      

ANOTAÇÕES 24 24 24 24
VALOR  R$      1.396.930,22  R$      1.396.930,22  R$      1.396.930,22  R$      1.396.930,22 

Pendências Refin

Protesto Estadual
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após a
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: até novembro de 2024. 

Informação relevante: Na Marim, verifica-se 6 novos registros de 
protestos nacionais. Contudo, em análise, se observou que os mesmos 
abrangem o período de 02/2020 a 02/2022, ou seja, anteriores à 
Recuperação Judicial. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
ANOTAÇÕES 1 1 1 1

VALOR 1.239.294,33R$      1.239.294,33R$      1.239.294,33R$      1.239.294,33R$      

ANOTAÇÕES 6 6 6 6

VALOR 82.258,28R$            82.258,28R$            82.258,28R$            82.258,28R$            

Pendências Refin

Protesto Nacional
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após a
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjnorlog@vivanteaj.com.br 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

3.1 ANÁLISE DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: A DRE é acumulada e os valores a seguir estão em 
reais (R$). 

Cumpre destacar que a partir de agosto/24 a Norlog passou a 
apresentar lucro. 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24

RECEITAS DE SERVIÇOS 12.624.917,24 14.500.080,16 16.631.551,82 18.952.862,20 
IMPOSTOS INCIDENTES/VENDAS CANCELADAS 1.766.149,78-     2.047.012,40-     2.362.995,15-     2.702.282,94-     

RECEITA LÍQUIDAS DE SERVIÇOS 10.858.767,46 12.453.067,76 14.268.556,67 16.250.579,26 
CUSTOS/DESPESAS 11.184.603,93- 12.757.981,43- 14.492.402,08- 16.370.277,27- 

Despesas Operacionais 10.788.267,05-  12.352.590,56-  14.076.946,79-  15.945.565,01-  
Despesas Financeiras 396.336,88-        405.390,87-        415.455,29-        424.712,26-        

RECEITAS 334.550,15       335.910,93       339.649,15       339.650,49       
Receitas Financeira 2.372,70             2.422,64             2.559,32             2.560,66             

Outras Receitas 332.177,45        333.488,29        337.089,83        337.089,83        
RESULTADO ANTES DO I.R E CSLL 8.713,68            30.997,26          115.803,74       219.952,48       

LUCRO/PREJUÍZO 8.713,68            30.997,26          115.803,74       219.952,48       
     

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE CAPITAL DE 
TERCEIROS

NÃO NÃO NÃO NÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: A DRE é acumulada e os valores a seguir estão em 
reais (R$). 

Cumpre destacar que o único faturamento da Marim é referente a 
aluguel para Norlog, de 25 mil reais mensais. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24

RECEITAS DE SERVIÇOS 200.000,00  225.000,00  250.000,00  275.000,00  
IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS DE SERVIÇOS 35.436,95-     39.006,64-     42.576,33-     46.116,02-     

RECEITA LÍQUIDAS DE SERVIÇOS 192.700,00  216.787,50  240.875,00  264.962,50  
RESULTADO OPERACIONAL 42.579,63-    47.917,16-    52.803,74-    57.794,94-    

Despesas Operacionais 35.436,95-     39.006,64-     42.576,33-     46.116,02-     
Despesas Financeiras 9.461,03-       11.228,87-     12.545,76-     13.997,27-     

Outras receitas operacionais 2.318,35       2.318,35       2.318,35       2.318,35       
RESULTADO ANTES DO I.R E CSLL 150.120,37  168.870,34  188.071,26  207.167,56  

LUCRO/PREJUÍZO 150.120,37  168.870,34  188.071,26  207.167,56  
                    

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE CAPITAL DE 
TERCEIROS

NÃO NÃO NÃO NÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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3.2 RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: - 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
Aluguel 14.800,00R$            17.800,00R$            16.300,00R$            16.300,00R$            

Frete Matriz 1.414.277,13R$      1.435.884,86R$      1.669.281,00R$      1.782.901,74R$      
Frete Paraíba -R$                        -R$                        -R$                        -R$                        

Serviço 403.472,30R$          421.478,06R$          445.890,66R$          522.108,64R$          
Faturamento 1.832.549,43R$      1.875.162,92R$      2.131.471,66R$      2.321.310,38R$      

               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
E DRE

ago/24 set/24 out/24 nov/24

RECEITA BRUTA 1.832.549,43R$      1.875.162,92R$      2.131.471,66R$      2.321.310,38R$      
CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: - 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
Faturamento 25.000,00R$      25.000,00R$      25.000,00R$      25.000,00R$     

               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
E DRE

ago/24 set/24 out/24 nov/24

RECEITA BRUTA 25.000,00R$      25.000,00R$      25.000,00R$      25.000,00R$     

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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4. SITUAÇÃO FISCAL 

4.1 ANÁLISE DA SITUAÇÃO FISCAL 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: Certidões/extratos de débitos: até novembro de 2024; Comprovantes de recolhimentos de tributos: julho a novembro de 
2024. 

Informação relevante: - 

 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA 

ESFERA CNPJ  SITUAÇÃO 
ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA  

(DOC.1) 
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 
EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 05.098.879/0001-70 IRREGULAR – EM NEGOCIAÇÃO RELATÓRIO E-CAC  

Em consulta, a Vivante 
identificou o valor atualizado 

inscrito em dívida ativa R$ 
17.352.578,20 

12/12/2024 

13/01/2025  
-  

ESTADUAL 05.098.879/0001-70 REGULAR CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS  Em consulta, a Vivante 
identificou a certidão negativa 

12/12/2024 

13/01/2025  

11/03/2025 

12/04/2025 

MUNICIPAL 05.098.879/0001-70 REGULAR CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - 12/12/2024  11/01/2025 

FGTS 05.098.879/0001-70 REGULAR - Em consulta, a Vivante 
identificou situação regular 

13/01/2025  -  

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.  

Documentação analisada: Certidões/extratos de débitos: até novembro de 2024; Comprovantes de recolhimentos de tributos: julho a novembro de 
2024. 

Informação relevante: - 

 

 

MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 

ESFERA CNPJ  SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 
(DOC.2) 

INFORMAÇÃO 
COMPLEMENTAR 

EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 08.263.576/0001-53 REGULAR RELATÓRIO E-CAC  Em consulta, a Vivante 
identificou situação regular 

12/12/2024 

13/01/2025  
-  

ESTADUAL 
08.263.576/0001-53 

REGULAR CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS  Em consulta, a Vivante 
identificou a certidão negativa 

12/12/2024 

13/01/2025  

11/03/2025 

12/04/2025 

MUNICIPAL 
08.263.576/0001-53 

REGULAR 
EXTRATOS DE DÉBITOS EM QUE NADA 

CONSTA -  12/12/2024 - 

FGTS 08.263.576/0001-53 REGULAR - Em consulta, a Vivante 
identificou situação regular 

13/01/2025  -  

 

 

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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5. FLUXO DE CAIXA  

5.1 ANÁLISE DO FLUXO DE CAIXA 

NORLOG LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA  

Documentação analisada: julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

NORLOG ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO INICIAL 247.937,98     288.602,69     305.431,51     327.390,09     

ENTRADAS 1.783.421,32 2.080.004,60 1.782.226,51 2.016.041,52 
SAÍDAS 1.742.756,61- 2.063.175,78- 1.760.267,93- 1.982.690,43- 

SALDO FINAL 288.602,69     305.431,51     327.390,09     360.741,18     
             

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO abr/24 abr/24 mai/24 mai/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

             

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E FINAL SIM SIM SIM SIM

             
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE CAPITAL 

DE TERCEIROS
NÃO NÃO NÃO NÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.  

Documentação analisada: 2023 até maio e julho a novembro de 2024. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

O valor expressivo nas entradas em setembro/24 se refere, 
integralmente, a valores transferidos pela Norlog. Em reunião, foi 
informado que são transferidos valores para evitar os bloqueios. 

MARIM ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO INICIAL 316.806,48     292.680,60     644.485,81     613.761,78     

ENTRADAS -                   402.523,11     41.000,00       42.111,16       
SAÍDAS 24.125,88-       50.717,90-       71.724,03-       11.010,74-       

SALDO FINAL 292.680,60     644.485,81     613.761,78     644.862,20     
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E FINAL SIM SIM SIM SIM

     
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE CAPITAL DE 

TERCEIROS
NÃO NÃO NÃO NÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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6. ANEXOS 

6.1 REUNIÃO 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em agosto/2024: 

REUNIÃO Virtual. 

PRESENTES 
A Sra. Paula, consultora, e o 

Sr. Gilmar, contador. 

FATURAMENTO 

Norlog: 
Julho/24: R$ 2.065.000,00; 

Agosto/24: expectativa de 1,7 milhões de reais. 
Marim: 25 mil reais mensais pagos pela Norlog. 

O movimento de entrega da cliente Madesa aumentou muito em julho, tanto no armazém como no 
transporte. A previsão de faturamento era de 1,8 milhões de reais e superou. 

A tendência do mês de agosto até o final do ano é de aumento do faturamento. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Norlog: 
Julho/24: sem admissão e 2 demissões. 

Pretendem substituir os funcionários que saíram. 
Marim: continua sem funcionários. 

A folha de pagamento está em dia, assim como o FGTS. 
DESPESAS As despesas estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 
Estão negociando os impostos federais, mas estão pagando os impostos correntes. 

Os impostos estaduais e municipais estão em dia. 
INFORMAÇÕES 

RELEVANTES Estão com os mesmos clientes. 
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Estão com mais posições ocupadas no armazém, atendendo a demanda, mas ao mesmo tempo estão tendo 
que arranjar mais espaço. 

Participou da feira de logística do Nordeste, que aconteceu no novo shopping do Paço Alfândega, expondo a 
empresa. Tinham vários operadores logísticos, de serviços. Teve duração de 3 a 4 dias. 

A Vivante questionou, na Marim, quanto ao Serasa, que não constavam ocorrências até a consulta de 14 de 
maio de 2024, mas na consulta de 19 de julho de 2024 passou a constar 1 ocorrência de março de 2023 de 

1,2 milhões de reais, a que se refere. Em resposta, foi afirmado que a Marim foi inscrita no Serasa como 
fiadora solidária de empréstimo contratado junto ao Banco Inter, que ficou fora da RJ por ter natureza 

extraconcursal. 
A Vivante questionou, na Norlog, a entrada em consórcio no valor de R$ 694,08 em junho/23 e outra 
entrada no mesmo valor em julho/23, a que se refere. Em resposta, foi afirmado que se refere ao 

consórcio do banco Itaú, de veículo, que acabou. 
Além disso, questionou também a entrada em veículos no valor de R$ 42.055,50 em abril/24, se houve 
compra de ativo e ressaltou para que sempre seja enviada a NF junto às documentações mensais. Em 

resposta, foi afirmado que não houve compra e que se refere ao serviço de retífica do motor de um 
veículo da Norlog. Como esse serviço teve um valor elevado de R$ 42.055,50 e resultou em um aumento 

significativo na vida útil do bem, o valor foi devidamente imobilizado no veículo. 
A Vivante reiterou os questionamentos e a documentação pendente. 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em setembro/2024: 

REUNIÃO Virtual. 

PRESENTES 
As Sras. Thaís e Paula, consultoras, e o 

Sr. Gilmar, contador. 
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FATURAMENTO 

Norlog: 
Agosto/24: R$ 1.832.000,00; 

Setembro/24: expectativa de 1,9 milhão de reais. 
Marim: 25 mil reais mensais pagos pela Norlog. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Norlog: 
Agosto/24: não teve movimentação. Estão contratando 4 funcionários em setembro, sendo 2 para substituir 

as 2 demissões de julho. 
Marim: continua sem funcionários. 

A folha de pagamento está em dia, assim como o FGTS e o INSS. 
DESPESAS As despesas estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 

Estão negociando os impostos federais da Norlog, mas estão pagando os impostos correntes. Já tinha 
entrado com pedido de transação tributária, além de utilização do prejuízo fiscal. A Norlog pediu revisão de 

capacidade fiscal para barganhar mais e as parcelas se encaixarem no fluxo de caixa da empresa. 
Os impostos federais da Marim e estaduais e municipais das duas Recuperandas estão em dia. 

Hoje é dia de pagamento dos impostos e estão com as contas bloqueadas, diante de execução fiscal 
indevida, tendo em vista que o passivo fiscal está sendo negociado. 

INFORMAÇÕES 
RELEVANTES 

Estão com os mesmos clientes, mas os clientes atuais têm mantido o armazém ocupado e até o final de ano 
acredita que ficará com a capacidade completa. No que se refere aos transportes, tem se mantido e a 
preocupação é com o preço do combustível, que teve aumento, pois não repassam para os clientes e 

diminuem a margem. Estão se reunindo para ver como podem diminuir os custos, por exemplo, agregando 
o máximo de produtos em uma carga. 

Estão atendendo 100% da demanda do armazém e bem, mas estão arranjando mais espaço para 
ocupações. 

A Vivante reiterou os questionamentos e a documentação pendente. 
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Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em outubro/2024: 

DATA 21/10/2024 
REUNIÃO Visita à Sede, fotos doc.3. 

PRESENTES 
A Sra. Paula, consultora, e o 

Sr. Gilmar, contador. 

FATURAMENTO 

Norlog: 
Setembro/24: R$ 1.875.162,92; 

Outubro/24 parcial: 2.089.000,00. 
Marim: 25 mil reais mensais pagos pela Norlog. 

Em setembro faturou bem próximo da expectativa, que era de 1,9 milhões de reais. Em outubro ainda tem 
expectativa de faturamento de 2,1 milhões de reais. Ressaltou também que há 3 meses está tendo lucro, 

desde julho/24. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Norlog: 
Setembro/24: sem admissão e 1 demissão. 

Marim: continua sem funcionários. 
A folha de pagamento está em dia, quinzena e final do mês, assim como estão em dia o FGTS e o INSS. 

DESPESAS As despesas estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 
No que se refere à negociação dos impostos federais da Norlog, foram solicitados os fluxos de caixa de 2021 

a 2024, que foram entregues para análise. 
Os impostos federais da Marim e estaduais e municipais das duas Recuperandas estão em dia. 

 

INFORMAÇÕES 
RELEVANTES 

Conseguiram resolver a questão do bloqueio das contas bancárias. Ressaltou que, mesmo em RJ, sofre com 
os bloqueios de valores, razão pela qual geralmente transferem os montantes para Marim. 

Informou que terá baixa do ativo, presente no balanço patrimonial, devido a valores a receber de empresas 
que foram encerradas, razão pela qual os importes não serão pagos à Recuperanda. O ajuste, com a devida 

baixa do ativo, diminui a carga tributária também. Essa variação será percebida em setembro/outubro. 
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Estão com os mesmos clientes. 
Estão com prospecção de novos clientes, mas não há nada efetivo. 

Estão atendendo a demanda do armazém, que está bem ocupado. Foi feito um galpão lateral para mais 
armazenamento. Se tivesse mais espaço, acredita que ainda ocuparia mais. 

Já o transporte, é o carro chefe, o que se observa através do faturamento parcial do presente mês, em que 
em torno de 400 mil reais foram faturamentos do armazém e 1,6 milhões de reais foram faturamentos do 

transporte. O grande problema do transporte é o gerenciamento de custo, pois não há controle do preço do 
combustível, que é bastante sazonal. No entanto, tenta otimizar a carga. Estão conseguindo gerenciar o 

custo e o reflexo disso é o resultado positivo nos últimos 3 meses. 
Não faziam controle dos débitos extraconcursais, mas vão providenciar. Informaram que são apenas os 

impostos que estão atrasados e os débitos em bancos que não se sujeitaram à RJ. 
A Vivante reiterou a documentação pendente. 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em novembro/2024: 

DATA 21/11/2024 
REUNIÃO Virtual. 

PRESENTES A Sra. Paula e o Sr. Bruno, consultores e o Sr. Gilmar, contador. 

FATURAMENTO 

Norlog: 
Outubro/24: R$ 2.131.000,00; 

Novembro/24 parcial: em torno de R$ 1.620.000,00 e previsão de 2,2 milhões de reais. 
Marim: 25 mil reais mensais pagos pela Norlog. 

Ressaltou que outubro teve o maior faturamento do ano. Afirmou que nessa época tem mais movimento 
tanto no armazém como no frete. Acredita que novembro e dezembro serão meses muito bons. Ressaltou 

também que a Norlog já está no 4º mês consecutivo de lucro. 
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QUADRO DE 
COLABORADORES 

Norlog: 
Outubro/24: 2 admissões e nenhuma demissão. São 77 funcionários ativos e 4 funcionários afastados. 

Marim: continua sem funcionários. 

A folha de pagamento está em dia, assim como o FGTS e o INSS. 

O 13º salário está programado para pagamento para última semana do mês. 

DESPESAS As despesas estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 

Estão negociando os impostos federais da Norlog, discutindo a capacidade de pagamento da empresa. 
Acredita que terá uma posição em breve. 

Quanto aos impostos federais da Marim e estaduais e municipais das duas Recuperandas, estes estão em 
dia. 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Estão com os mesmos clientes, mas o departamento comercial também está prospectando novos. 
O armazém está ainda mais ocupado do que no mês anterior, mas continua atendendo bem a demanda. 

A Vivante reiterou a documentação pendente. 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em dezembro/2024: 

DATA 13/12/2024 
REUNIÃO Virtual. 

PRESENTES A Sra. Paula e o Sr. Bruno, consultores e o Sr. Gilmar, contador. 

FATURAMENTO 

Norlog: 
Novembro/24: R$ 2.321.310,38, transporte e armazenagem; 

Dezembro/24 parcial: média de 900 mil reais só de transporte, com previsão de R$ 2.508.000,00 milhões, de 
transporte e armazenagem. 
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Marim: 25 mil reais mensais pagos pela Norlog. 
Para o próximo ano, está com previsão de aumento de 15% do faturamento. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Norlog: 
Novembro/24: 7 admissões e 1 demissão. São 83 funcionários ativos e 4 funcionários afastados. 

Marim: continua sem funcionários. 
A folha de pagamento está em dia, assim como o FGTS e o INSS. 

Pagou a quinzena dos funcionários e já vai pagar a segunda parcela do 13º salário. 
DESPESAS As despesas estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 

Com relação aos impostos federais da Norlog, foi feito acordo com a receita federal, que está sendo 
efetivado. A primeira parcela vai ser paga ainda em dezembro/24, em torno de 50 mil reais mensais, com 
correção monetária. A Vivante solicitou o acordo e o contador informou que, assim que tiver, vai repassar 

para a Vivante.  
Quanto aos impostos federais da Marim e estaduais e municipais das duas Recuperandas, estes estão em 

dia. 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Estão com os mesmos clientes, mas tem um cliente anterior que provavelmente voltará a armazenar a partir 
de janeiro/25. O foco é em cliente rentável, porque o armazém já está bem ocupado. 

A Vivante reiterou a documentação pendente. 
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6.2 QUADRO GERAL DE CREDORES 

A Vivante comunica que não realizou novas alterações no QGC - Quadro Geral de Credores. 

6.3 QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS  

A Vivante encaminhou as questões levantadas neste relatório para apreciação e retorno das Recuperandas. Destaca-se, ainda, que há 
questionamentos e solicitações que foram respondidos, conforme doc. 4. 

6.4 DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

Cumpre destacar que não há documentação pendente referente à Recuperanda Marim Administração, Empreendimentos e Participações 
S/A. A seguir, tabela com os documentos que estão pendentes de envio por parte da Recuperanda Norlog Logística Integrada Ltda: 

QTDE Documentação Pendente Norlog 

1 Resumo de todo o débito extraconcursal da empresa (fiscal, pós RJ, etc.). mai/24 a nov/24 
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7. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas atividades realizadas pela Administradora Judicial nos 
exercícios dos meses de agosto a dezembro de 2024, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente documento. 

 

  

 

 

 

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA 

CNPJ: 22.122.090/0001-26 

Site: www.vivanteaj.com.br  

E-mail: rjnorlog@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 / (11) 3048-4068 / (84) 3235-1054 / (85) 3402-8596 / (82) 3432-3230 

Recife-PE – Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-440. 

São Paulo-SP – Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre B Complexo JK, 5º andar, Vila Olímpia, CEP: 04543-011. 

Natal-RN – Rua Raimundo Chaves, nº 2182, Empresarial Candelária, sala 501, Candelária, CEP: 59.064-390. 

Fortaleza-CE – Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo Nogueira Business, 21º andar, Meireles, CEP: 60.160-230. 

Maceió-AL – Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. Centenário Office, Farol, CEP 57051-000. 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 12/12/2024 12:05:30

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 05.098.879 - NORLOG-LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

UA de Domicílio: DRF RECIFE-PE Código da UA: 04.101.00

Endereço: AV VASCO RODRIGUES,360

Bairro: PEIXINHOS CEP: 53220-375 Município: OLINDA UF: PE

Responsável: 022.106.304-87 - JOSE ROBERTO SALAZAR MACAES

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data de Abertura: 23/05/2002

CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

022.106.304-87 JOSE ROBERTO SALAZAR MACAES SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 20,00%

005.300.854-53 IVANO VIANA DE MELO SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 20,00%

062.145.764-72 ALEXANDRE SALAZAR MACAES SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 20,00%

149.714.964-91 CARLOS EDUARDO SALAZAR MACAES SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 20,00%

293.515.104-68 LUIZ RICARDO SALAZAR MACAES SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 20,00%

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  ECAE.1984.12CC.382E Emissão: 31/08/2022 Data de Validade: 27/02/2023

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Parcelamento (SIPADE) _______________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Processo Receita Parc.Atraso Situação

19647.410.240/2021-84 6912-PIS 3 ATIVO

19647.410.240/2021-84 5856-COFINS 8 ATIVO

19647.409.942/2021-15 6912-PIS 8 ATIVO

19647.409.942/2021-15 5856-COFINS 8 ATIVO

19647.409.942/2021-15 2991-CONTRIB-PREV 8 ATIVO
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Débito com Exigibilidade Suspensa (SIEF) ________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

0561-07 - IRRF 11/2024 20/12/2024 15.197,35 15.197,35 A ANALISAR-A VENCER

0588-06 - IRRF 11/2024 20/12/2024 80,43 80,43 A ANALISAR-A VENCER

1708-06 - IRRF 11/2024 20/12/2024 633,93 633,93 A ANALISAR-A VENCER

5952-07 - CSRF 11/2024 20/12/2024 2.511,25 2.511,25 A ANALISAR-A VENCER

2991-01 - CONTRIB-PREV 11/2024 20/12/2024 34.575,15 34.575,15 A ANALISAR-A VENCER

1082-01 - CP-SEGUR. 11/2024 20/12/2024 18.768,79 16.200,11 A ANALISAR-A VENCER

1099-01 - CP-SEGUR. 11/2024 20/12/2024 13.224,80 13.224,80 A ANALISAR-A VENCER

1162-01 - CP-PATRONAL 11/2024 20/12/2024 1.533,75 1.533,75 A ANALISAR-A VENCER

          CNPJ do prestador/incorporação: 24.402.663/0001-09

1646-01 - CP-PATRONAL 11/2024 20/12/2024 6.203,75 6.203,75 A ANALISAR-A VENCER

1170-01 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 5.772,43 5.772,43 A ANALISAR-A VENCER

1176-01 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 461,79 461,79 A ANALISAR-A VENCER

1200-01 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 1.385,38 1.385,38 A ANALISAR-A VENCER

1218-01 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 3.463,46 3.463,46 A ANALISAR-A VENCER

1218-02 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 1.452,99 1.452,99 A ANALISAR-A VENCER

1221-01 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 2.308,97 2.308,97 A ANALISAR-A VENCER

1221-02 - CP-TERCEIROS 11/2024 20/12/2024 968,65 968,65 A ANALISAR-A VENCER

Pendência - Processo Fiscal (SIEF) ______________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Processo Situação Localização

19414.126.570/2021-28 DEVEDOR SETOR PROC ELETRONICO REFIS DRF REC PE

19414.497.824/2024-32 DEVEDOR SETOR PROC ELETRONICO REFIS DRF REC PE

19414.567.712/2022-94 DEVEDOR SETOR PROC ELETRONICO REFIS DRF REC PE

Processo Fiscal com Exigibilidade Suspensa (SIEF) _______________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Processo Situação Localização

10480.912.025/2024-31 DEVEDOR-EM JULGAMENTO DA MANIFESTACAO INCONFORMIDADE (CREDITO) SERV ORIENT ANALIS TRIBUTARIA-DRF-RCE-PE

10480.912.596/2024-76 DEVEDOR-EM JULGAMENTO DA MANIFESTACAO INCONFORMIDADE (CREDITO) SERV ORIENT ANALIS TRIBUTARIA-DRF-RCE-PE

10480.912.597/2024-11 DEVEDOR-EM JULGAMENTO DA MANIFESTACAO INCONFORMIDADE (CREDITO) SERV ORIENT ANALIS TRIBUTARIA-DRF-RCE-PE

10480.912.598/2024-65 DEVEDOR-EM JULGAMENTO DA MANIFESTACAO INCONFORMIDADE (CREDITO) SERV ORIENT ANALIS TRIBUTARIA-DRF-RCE-PE
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Pendência - Débito (SICOB) ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Parcelamento: 64040604-1 Situação: 000001 - ATIVO/EM ATRASO

RFB LEI 10522/02 - SIMP. EMPRESA GERAL

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

40.2.21.008037-10 3560-IRPJ FONTE 06/09/2021 10136.782.754/2021-24 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.18.000508-00 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

21/09/2018 10480.507.084/2018-43 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.19.018916-72 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

21/10/2019 10136.827.146/2019-31 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.19.021011-52 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

09/12/2019 10136.973.570/2019-57 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018156-25 4260-CONTRIBUICAO
SENAT

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018157-06 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018158-97 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018159-78 4133-CONTR.
SEGURADOS

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018160-01 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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40.4.20.018161-92 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018162-73 4276-CONTRIBUICAO
SEST

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.20.018163-54 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

30/11/2020 14966.067.826/2020-15 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016561-62 4133-CONTR.
SEGURADOS

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016562-43 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016563-24 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016564-05 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016565-96 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016566-77 4276-CONTRIBUICAO
SEST

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016567-58 4260-CONTRIBUICAO
SENAT

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.016568-39 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

31/05/2021 14966.042.465/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027918-29 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027919-00 4260-CONTRIBUICAO
SENAT

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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40.4.21.027920-43 4133-CONTR.
SEGURADOS

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027921-24 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027922-05 4276-CONTRIBUICAO
SEST

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027923-96 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027924-77 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.027925-58 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

07/07/2021 14966.055.713/2021-40 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.042284-80 4133-CONTR.
SEGURADOS

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.042285-60 4276-CONTRIBUICAO
SEST

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.042286-41 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

40.4.21.042287-22 4260-CONTRIBUICAO
SENAT

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.042288-03 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.042289-94 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.4.21.042290-28 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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40.4.21.042291-09 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

06/09/2021 14966.068.074/2021-82 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.5.21.000953-18 3623-CLT 08/01/2021 46213.025.647/2018-87 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

40.6.16.016652-13 4493-COFINS 27/09/2016 18208.130.874/2011-91 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.18.000904-90 4493-COFINS 28/03/2018 18208.025.336/2015-17 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.19.007689-01 4493-COFINS 08/04/2019 10136.357.298/2019-63 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.19.020764-11 4493-COFINS 21/10/2019 10136.827.144/2019-42 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.19.027006-89 4493-COFINS 09/12/2019 10136.973.569/2019-22 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.20.005550-47 4493-COFINS 02/03/2020 10136.180.972/2020-49 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.20.017757-09 4493-COFINS 15/06/2020 10136.681.937/2020-42 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.21.007941-40 4493-COFINS 31/05/2021 10136.258.712/2021-77 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.21.015462-99 4493-COFINS 07/07/2021 10136.580.664/2021-09 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.6.21.020250-04 4493-COFINS 06/09/2021 10136.782.753/2021-80 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.16.002251-01 0810-PIS 27/09/2016 18208.130.874/2011-91 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.18.000325-10 0810-PIS 28/03/2018 18208.025.336/2015-17 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.19.002519-30 0810-PIS 08/04/2019 10136.357.297/2019-19 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.19.005350-25 0810-PIS 21/10/2019 10136.827.148/2019-21 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.19.006052-52 0810-PIS 09/12/2019 10136.973.572/2019-46 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 05.098.879/0001-70

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 12/12/2024 12:05:30

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 05.098.879 - NORLOG-LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

40.7.20.000859-86 0810-PIS 02/03/2020 10136.180.973/2020-93 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.20.003065-83 0810-PIS 15/06/2020 10136.681.938/2020-97 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.21.002081-76 0810-PIS 31/05/2021 10136.258.713/2021-11 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.21.003748-58 0810-PIS 07/07/2021 10136.580.666/2021-90 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

40.7.21.004636-05 0810-PIS 06/09/2021 10136.782.755/2021-79 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Pendência - Inscrição (Sistema DIVIDA) __________________________________________________________________________
CNPJ: 05.098.879/0001-70

Inscrição: 13572199-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 14953478-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 15118800-9 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 15118801-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16028606-9 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16028607-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16236961-1 Situação: 000535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO

Inscrição: 16236962-0 Situação: 000535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO

Inscrição: 39617024-2 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 40083916-4 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 40670643-3 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 42314763-3 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 44959507-2 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 45085498-1 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

12/12/2024Data de Emissão:Número: 2024.000010351760-96

Bairro: PEIXINHOS

CNAE Principal:CNPJ: 4930-2/0205.098.879/0001-70 53.220-3750293041-21

NORLOG-LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AVENIDA VASCO RODRIGUES, 360 

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

OLINDA

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

11/03/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

12/12/2024 11:59:57Emitido em:
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Prefeitura Municipal de Olinda

Secretaria da Fazenda

Departamento de Arrecadação e Cobrança

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número 187.292

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA de inscrever e cobrar as
dívidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam, na presente data,
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza
fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DA FAZENDA do Município.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

NORLOG-LOGISTICA INTEGRADA LTDA

05.098.879/0001-70

Inscrição no CMC: 050.893-4

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://sefad.olinda.pe.gov.br

A presente certidão não atesta a regularidade do licenciamento de: localização e
funcionamento, vigilância sanitária, meio ambiente e congêneres, observadas as
disposições presente no decreto n° 19, de 18 de fevereiro de 2022, que Institui o
procedimento e classifica as atividades de baixo risco para fins de dispensa da
exigência da Licença de Funcionamento, para as atividades econômicas instaladas no
município de Olinda, e dá outras providências., pelo agente recebedor.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida Gratuitamente

Código de Validação: PLKJ05292

Olinda, 12 de DEZEMBRO de 2024

Certidão válida por 30 dias, conforme disposto no art. 309, §5º do CTMO.



MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 022.106.304-87

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 12/12/2024 09:30:36

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 08.263.576 - MARIM ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 08.263.576/0001-53

UA de Domicílio: DRF RECIFE-PE Código da UA: 04.101.00

Endereço: R SENADOR FABIO DE BARROS,62 - SALA  0001

Bairro: ILHA DO RETIRO CEP: 50720-725 Município: RECIFE UF: PE

Responsável: 022.106.304-87 - JOSE ROBERTO SALAZAR MACAES

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA Data de Abertura: 22/11/1982

CNAE: 4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

022.106.304-87 JOSE ROBERTO SALAZAR MACAES PRESIDENTE REGULAR

149.714.964-91 CARLOS EDUARDO SALAZAR MACAES DIRETOR REGULAR

Qualif. Resp.: ADMINISTRADOR

005.300.854-53 IVANO VIANA DE MELO DIRETOR REGULAR

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 08.263.576/0001-53

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  DF44.1B95.05E5.7F2F Emissão: 08/05/2024 Data de Validade: 04/11/2024

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Parcelamento Excepcional com Exigibilidade Suspensa (PAEX-RFB) __________________________________________________
CNPJ: 08.263.576/0001-53

Situação

L.12996-RFB-DEMAIS EM PARCELAMENTO

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (SIEFPAR) _______________________________________________________________
CNPJ: 08.263.576/0001-53

Parcelamento: 02110001200169410722240 Valor Suspenso: 80.342,08

Parcelamento Simplificado

Parcelamento: 02110001200173862852240 Valor Suspenso: 70.179,60

Parcelamento Simplificado

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 022.106.304-87

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 12/12/2024 09:30:36

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 08.263.576 - MARIM ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

12/12/2024Data de Emissão:Número: 2024.000010346257-17

Bairro: BOA VISTA

CNAE Principal:CNPJ: 4110-7/0008.263.576/0001-53 52.010-0200090750-20

MARIM ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL

RUA SAO FRANCISCO, 110 S/403

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

RECIFE

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

11/03/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

12/12/2024 08:42:16Emitido em:
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Contribuinte: 

Endereço: 

Sequencial: 

Inscrição Imobiliária: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

Regime de tributação: 

Adimplente (no lançamento): 

Avalie este serviço:

  Avaliar

MARIM ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

RUA Senador Fabio de Barros, 62, SALA 1 EDF CTR DE SERVIÇOS DA MADALENA, Madalena, RECIFE, PE, 50720725

4481356
4.1581.055.02.0062.0001-7

***263.**6/0001***

Ativo

Normal

Sim.

Acesso em: 12/12/2024

Contempla pagamentos até: 09/12/2024

Não há débitos exigíveis neste sequencial imobiliário

Obs: Podem existir débitos com a exigibilidade suspensa não apresentados neste extrato.



https://recifeemdia.recife.pe.gov.br/servicos/extratoDebitos/web/geral/home.php


PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA S I A T

SECRETARIA DA FAZENDA 12/12/2024

EXTRATO FINANCEIRO DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

Identificação

Sequencial do Imóvel: 10847669 Inscrição Imobiliária: 1.1120.041.09.3555.0000.5 Data Arrecadação: 11/12/2024

Nome: MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA CPF/CNPJ: **.*63.576/000*-**

Endereço: AVN VASCO RODRIGUES, 360 Lot PROP. FORNO DA CAL Quadra ---- Lote 02 - PEIXINHOS - Olinda/PE - Cep:
53220-375 Natureza: PREDIAL

ATENÇÃO, este quadro apresenta apenas os débitos atualmente EM ABERTO - Valores calculados até 12/12/2024

Exercício Parcelas IPTU Multa Juros Total (R$) Observações
Total 0,00 0,00 0,00 0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA S I A T

SECRETARIA DA FAZENDA 12/12/2024

EXTRATO FINANCEIRO DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

Identificação

Sequencial do Imóvel: 11374853 Inscrição Imobiliária: 1.1120.041.09.3660.0000.9 Data Arrecadação: 11/12/2024

Nome: MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA CPF/CNPJ: **.*63.576/000*-**

Endereço: AVN VASCO RODRIGUES, SN Lot PROP. FORNO DA CAL Lote 01 - PEIXINHOS - Olinda/PE - Cep: 53220-375 Natureza: PREDIAL

ATENÇÃO, este quadro apresenta apenas os débitos atualmente EM ABERTO - Valores calculados até 12/12/2024

Exercício Parcelas IPTU Multa Juros Total (R$) Observações
Total 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fotos - Visita à Sede - Outubro/2024 - Norlog e Marim 

 

 

Recife | PE 
Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, 
Empresarial Cervantes, 6º andar,  

Ilha do Leite,  
CEP: 50.070-440. 
(81) 3231-7665 

São Paulo | SP 
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 

2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar,  
Vila Olímpia. 

CEP: 04.543-011 
(11) 3048-4068 

Natal | RN 
Rua Raimundo Chaves, nº 2182, 

Empresarial Candelária, sala 501, 
Candelária,  

CEP: 59.064-390. 
(84) 3235-1054 

Fortaleza | CE 
Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo 
Nogueira Business, 21º andar, 

Meireles,  
CEP: 60.160-230. 
(85) 3402-8596 

Maceió | AL 
Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. 

Centenário Office,  
Farol. 

 CEP: 57.051-000. 
(82) 3432-3230 
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Questionamentos e solicitações respondidos - Norlog e Marim 
 
1 - Em análise ao balanço patrimonial da Norlog, destacam-se as variações em amarelo, 
resumidas nos quadros a seguir. A Vivante questiona as razões das variações. 
 

 
 

 
 
Resposta da Recuperanda: 
DISPONÍVEL  

A variação é decorrente da regularização de saldos negativos das contas bancárias que estavam 
negativas em maio. Em junho, os saldos foram regularizados com a contabilização/transferências 
dos saldos negativos para o passivo, obedecendo as boas práticas das normas contábeis.  

DESPESAS ANTECIPADAS 

A variação é decorrente dos registros de valores nas contas 1.1.02.10.0004 Licenciamento de 
Veículos e 1.1.02.10.0004 IPTU.  Mensalmente a Norlog realiza a apropriação das despesas no 
resultado. 
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OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

As variações ocorreram devido a contabilização dos valores líquidos da folha de pagamento das 
competências janeiro/24 e maio/24, cujo os pagamentos foram realizados no 1º dia útil do mês 
subsequente ao fato gerador. 

 
2 - Ainda de acordo com o balanço patrimonial: 
 
- Na Norlog, houve um aumento de 40,33% do estoque de terceiros em junho/24. A Vivante 
questionou a razão do aumento; 

 
Resposta da Recuperanda: Tem relação diretamente proporcional com o aumento do 
faturamento. Uma vez que há variação no faturamento, existirá reflexo na conta de estoque com 
terceiros.  A movimentação do estoque de terceiros depende das notas de remessa para 
armazém e notas fiscais de vendas. Cabe a Norlog o registro dessa movimentação, que é 
acompanhado pelo cliente, inclusive com inventário físico. 

 
- Na Norlog, houve a entrada em veículos em abril/24 de R$ 42.055,50. A Vivante solicita a nota 
fiscal; 

 
Resposta da Recuperanda: Em anexos 3 notas fiscais: A M D E MORAIS – EMISSÃO 05/04/24 
VALOR R$ 28.574,00; IMBIRIBEIRA DIESEL – EMISSÃO 15/03/24 VALOR R$ 7.178,00; REDIESEL 
RECIFE – EMISSÃO 14/03/24 VALOR R$ 6.303,50. 

 
- Quanto à Marim, solicitamos maiores esclarecimentos quanto à classificação de “imóveis” na 
conta de estoque. 

 
Resposta da Recuperanda: Conforme pode ser visto no cartão CNPJ, a empresa possui como 
atividades econômicas os CNAES 41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários, 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios. 
De acordo com a NBC TG 16, estoque é algo comprado com a intenção de vender e, 
principalmente, vender imóveis faz parte do curso normal dos negócios.  
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Como é no caso da Marim, os imóveis são estoque por ter em seu objeto social a atividade de 
compra e venda de imóveis. 

 

Ressaltamos que o imóvel principal da Marim está classificado no Imobilizado, pelo fato de está 
dado como garantia de empréstimo. 

 
3 - Em análise à DRE acumulada apresentada pela Norlog, mas observando as variações 
mensais, destacou-se o aumento expressivo em “receitas financeiras” nos meses de 
dezembro/23 e janeiro/24, ambos no comparativo com o mês anterior. A Vivante questiona as 
razões das variações. 
 
Resposta da Recuperanda: O aumento expressivo aconteceu na conta  “outras receitas” devido 
a reversão de provisão de devedores duvidosos e de provisões de férias e 13º salário. 
Conforme CPC 25, as provisões realizadas devem ser reavaliadas em cada data de balanço e 
ajustadas para refletir a melhor estimativa correte. E quando não for mais provável que seja 
necessária uma saída necessária de recursos que incorporam benefícios econômicos futuros 
para liquidar a obrigação, a provisão deve ser revertida.  

Em dezembro de cada ano a empresa realiza lançamentos de reversão e provisão de novos 
valores de PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS.  

Em janeiro de cada ano é realizada a reversão referente às provisões constituídas de FÉRIAS e 
13º SALÁRIO para manter os saldos iguais dessas provisões. 
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4 - Em análise à DRE acumulada apresentada pela Marim, mas observando as variações 
mensais, destacou-se o aumento expressivo em “despesas operacionais” nos meses de julho/23, 
agosto/23, setembro/23 e novembro/23, ambos no comparativo com o mês anterior. A Vivante 
questiona as razões das variações. 
 
Resposta da Recuperanda: As variações são relativas às despesas não recorrentes / 
extraordinárias: pagamento de custas de RJ, contratação de laudo de avaliação dos ativos, 
contratação de um escritório para equalização da dívida tributária no âmbito da esfera Federal; 
realização de reforma;  
JULHO – variação decorrente da contabilização de despesas não recorrentes: despesas legais e 
judiciais com o pagamento de custas do processo de RJ em 06/07/23; registro de serviço de 
assessoria jurídica. Enviado razão 

AGOSTO – devido a julho ter ocorrido despesa não recorrente. Em agosto existiu despesas com a 
contratação da Valor Engenharia para fazer o laudo de avaliação dos ativos para o PRJ, e o 
escritório de Severien Andrade assessoria jurídica. Enviado razão 

SETEMBRO – despesas não recorrentes devido compra de material de construção para uma 
pequena reforma na Marim. Enviado razão 

NOVEMBRO - despesas não recorrentes devido pagamento de serviço tomado para reforma na 
Marim. Enviado razão 

 
5 - Em análise ao extrato bancário, observou-se: 
 
- Na Norlog, de junho/23 a julho/24, os valores em bancos e aplicações financeiras não 
coincidem com as somas dos extratos apresentados. A Vivante questionou; 
 
Resposta da Recuperanda: 
BRADESCO – a aplicação financeira existente na NORLOG é da modalidade conta de aplicação 
automática, que direciona diariamente o saldo da conta corrente para uma aplicação. 

A empresa não faz a segregação entre saldo de conta corrente e da aplicação automática na 
contabilidade. Diante do exposto, não existe divergência de saldo no Bradesco. Estão sendo 
enviados os extratos emitidos no último dia do mês que demonstra o saldo consolidado da conta 
corrente e da aplicação. 
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SAFRA – a diferença que aparece mensalmente refere-se a quantia de R$ 195,09 que está 
bloqueada.   

 

 

ITAÚ – a divergência do saldo ocorre devido a recuperanda não possuir mais acesso aos extratos 
das contas correntes das filiais. Diante do exposto, só tem fornecido o extrato da conta da Matriz 
e a contabilidade ainda está influenciada pelo saldo bancário das filiais que não tem mais acesso. 

 

- Quanto à Norlog, solicitamos esclarecimentos quanto aos extratos do banco Mercantil do 
Brasil, que foi apresentado na exordial, mas que não foram apresentados à Vivante a partir de 
junho/23, razão pela qual também solicitamos o envio; 

 
Resposta da Recuperanda: Banco Mercantil não gera extrato quando não há movimentação na 
conta, por esse motivo no período solicitado só temos o extrato de maio/24; vide anexo.  

 
- Quanto à Norlog, solicitamos esclarecimentos quanto aos extratos do banco Safra, que não 
estão sendo enviados do mês desde março/2024, razão pela qual também solicitamos o envio; 
 
Resposta da Recuperanda: A empresa forneceu os extratos dos Safra do período solicitado pela 
plataforma da Vivante, sendo reenviados nesta oportunidade. 

 
- Quanto à Norlog, não estão sendo recebidos os extratos do banco Daycoval, tendo sido 
informado pela Recuperanda que a conta encontrava-se bloqueada. A Vivante questionou se a 
conta permanece bloqueada e se a Recuperanda continua sem acesso. 

 
Resposta da Recuperanda: Permanece sem acesso. 
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- Quanto à Norlog, solicitamos que sejam enviados os extratos de aplicação do banco Bradesco; 
 

Resposta da Recuperanda: A empresa ressalta que a única aplicação que possui no Bradesco é 
automática, e que tem disponibilizado mensalmente o extrato consolidado, que comprova a 
veracidade do saldo. 

 
- Na Marim, consta com valor nos investimentos do extrato, que aumentaram em meses 
subsequentes, de junho/23 a junho/24, no entanto, o valor em “aplicações financeiras” do 
balanço patrimonial não sofreu alteração no referido período. A Vivante questionou. 

 
Resposta da Recuperanda: O investimento ITAÚ PREMIUM RENDA FIXA, adquirido no ano de 
2020, não estava sendo atualizado na contabilidade. A regularização do saldo ocorreu na 
competência de julho/24. 

 

 

 
6 - Quanto aos relatórios de contas a pagar e a receber: 
 
- Na Norlog, solicito que sejam enviados com a indicação total vencido e total a vencer; 
- Na Norlog, os valores dos relatórios de contas a receber não coincidem com os valores em 
“créditos” do balanço patrimonial; 
- Na Marim, solicito que sejam enviadas, mensalmente, as razões contábeis. 

 
Resposta da Recuperanda: São utilizados sistemas distintos na contabilidade e no financeiro, 
ou seja, as informações não são integradas. O que ocasionou uma diferença de saldos entre os 
relatórios. A recuperanda reconhece que existe a necessidade de realizar um trabalho de 
conciliação entre as bases. 
 
7 - No que se refere ao relatório de estoque e de imobilizado da Norlog e da Marim, a Vivante 
solicita que sejam enviados, mensalmente, as razões contábeis das referidas contas. 
 
Resposta da Recuperanda:  
IMOBILIZADO: MARIM e NORLOG não tiveram movimentação na conta do imobilizado em julho 
de 2024. Enviada uma declaração. 
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ESTOQUE: MARIM – Não teve movimentação na conta do imobilizado em julho de 2024, enviada 
uma declaração; NORLOG – enviado o razão contábil da conta de estoque de terceiro que 
apresentou movimentação em julho/2024.  

 
8 - Em análise à folha de pagamento da Norlog, observou-se: 
 
- Tem diferença de 1 funcionário entre os totais de funcionários da movimentação e da folha de 
junho/23, novembro/23 a junho/24. Solicitamos esclarecimentos; 
 
Resposta da Recuperanda: Existiu um equívoco no momento de elaboração da movimentação 
de funcionários (entre as informações dos funcionários ativos e afastados). Problema 
identificado e foi corrigido. 
 
- A partir de maio/24 passou a constar valor de pró-labore. A Vivante questionou se não havia 
pró-labore nas folhas de pagamentos anteriores. 
 
Resposta da Recuperanda: Por motivo de parametrização do sistema de folha pagamento não 
estava marcado a opção listar recibo de pró-labore por isso os resumos anteriores não 
apresentavam o pró-labore. Em anexo as folhas contemplando os pró-labores.   
 
9 - Em análise ao Serasa, na Norlog, observou-se que há pendências refin e protesto estadual 
com registros posteriores à RJ, como se observa em resumo a seguir. A Vivante questionou se as 
dívidas são de origens anteriores ou posteriores à RJ. 
 
Resposta da Recuperanda: As dívidas são de origens anteriores ao pedido de RJ. 
 
10 - No que se refere ao relatório de débitos extraconcursais, a Norlog e a Marim apresentaram 
declaração informando que não possuem o relatório. Sendo assim, a Vivante questionou, fora os 
impostos, alienações fiduciárias, se tem alguma dívida pendente posterior à RJ. 
 
Resposta da Recuperanda: As recuperandas informam que fora os impostos e as alienações 
fiduciárias não possuem dívidas posteriores ao pedido de RJ. 
 
11 - Na inicial, não foi apresentada DFC da Marim do exercício de 2023 até maio. A Vivante 
solicitou o envio. 

Resposta da Recuperanda: DFC até maio/2023 foi entregue no RMA de julho/2024. 
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12 - Em análise aos balanços da Norlog apresentados na exordial, a Vivante realizou a análise 
horizontal das contas e destaca o que segue, solicitando que sejam esclarecidas tais variações. 

Resposta da Recuperanda: As variações ocorridas no Ativo Circulante, Ativo Não Circulante, 
Passivo, Ativo Circulante, Passivo Não Circulante, Patrimônio Líquido e Passivo Total serão 
esclarecidas com as respostas das variações das contas pertencente a cada grupo. 

 

VARIAÇÃO ANO 2021 

DISPONÍVEL –  pagamento das amortizações dos empréstimos tomados no ano de 2020. 

CRÉDITO – variação decorrente a elevação no faturamento. 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO – variação decorrente a bloqueios judiciais ocorridos no período. 

ESTOQUE TERCEIRO – variação está ligada diretamente proporcional com o aumento do 
faturamento. Uma vez que há variação no faturamento, existirá reflexo na conta de estoque com 
terceiros.  A movimentação do estoque de terceiros depende das notas de remessa para 
armazém e notas fiscais de vendas. Cabe a Norlog o registro dessa movimentação. que é 
acompanhado pelo cliente, inclusive com inventário físico 

IMOBILIZADO – decorrente a contabilização da depreciação 

VARIAÇÃO ANO 2022 

DISPONÍVEL –  variação decorrente ao aumento de faturamento no período. 

ESTOQUE TERCEIRO –Uma vez que há variação no faturamento, existirá reflexo na conta de 
estoque com terceiros.  A movimentação do estoque de terceiros depende das notas de remessa 
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para armazém e notas fiscais de vendas. Cabe a Norlog o registro dessa movimentação. que é 
acompanhado pelo cliente, inclusive com inventário físico 

VARIAÇÃO MAIO 2023 

DISPONÍVEL – variação decorrente à redução de faturamento no período. 

DESPESAS ANTECIPADAS – a variação de saldo foi decorrente do período de maio/23 ainda não 
haviam sido baixadas todas as despesas, que acontece o reconhecimento mensal ao longo do 
ano.  

ESTOQUE TERCEIRO – variação está ligada diretamente proporcional com o faturamento. Teve 
perda de faturamento em 2023, logo, redução de estoque de terceiro. 

 

VARIAÇÃO ANO 2021 

FORNECEDOR – variação decorrente da provisão das compras e dos serviços tomados no final do 
ano e que os seus pagamentos foram amortizados no ano seguinte. 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS – variação decorrente a adesão de parcelamento da dívida 
previdenciária, que foi registrada no grupo de contas de empréstimos e financiamentos. 

PROVISÕES – conta tem reflexo com a admissão e demissão dos funcionários, ou seja, a variação 
ocorre por conta da rotatividade de funcionários. 

TRIBUTOS – variação decorrente do reparcelamento de impostos, que foram registrados  no 
grupo de contas de empréstimos e financiamentos. 
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CONTAS A PAGAR. Movimentação entre MARIM e NORLOG. 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS – relativo à contratação de empréstimos financeiros e o 
registro de parcelamentos tributos federais. 

ESTOQUE TERCEIROS -  A movimentação do estoque de terceiros depende das notas de remessa 
para armazém e notas fiscais de vendas. Cabe a Norlog o registro dessa movimentação. que é 
acompanhado pelo cliente, inclusive com inventário físico 

PNC - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS relativo à contratação de empréstimos financeiros e o 
registro de parcelamentos tributos federais. 

LUCRO PREJUÍZO ACUMULADO – devido ao registro do resultado do exercício do ano. 

VARIAÇÃO ANO 2022 

FORNECEDOR – pagamento das obrigações com fornecedores dentro do mesmo exercício. E no 
final de 2022, a recuperanda foi impactada com a redução da receita, consequentemente 
reduziu a necessidade de adquirir e tomar serviços.    

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS – o saldo das obrigações da competência de dezembro que foram 
quitadas no início do ano seguinte.  

PROVISÕES – rotatividade de funcionários, admissão e demissão de funcionários.  

CONTAS A PAGAR – Movimentação entre MARIM e NORLOG. 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS relativo à contratação de empréstimos financeiros e o 
registro de parcelamentos tributos federais. 

ESTOQUE TERCEIROS - Uma vez que há variação no faturamento, existirá reflexo na conta de 
estoque com terceiros.  A movimentação do estoque de terceiros depende das notas de remessa 
para armazém e notas fiscais de vendas. Cabe a Norlog o registro dessa movimentação. que é 
acompanhado pelo cliente, inclusive com inventário físico 

PNC - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS relativo à contratação de empréstimos financeiros e o 
registro de parcelamentos tributos federais. 

LUCRO PREJUÍZO ACUMULADO devido ao registro do resultado do exercício do ano. 

VARIAÇÃO MAIO 2023 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS – devido à redução de faturamento pois o INSS é recolhido pelo 
CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta). 

PROVISÕES – rotatividade de funcionários, admissão e demissão de funcionários. 

ESTOQUE TERCEIROS - Uma vez que há variação no faturamento, existirá reflexo na conta de 
estoque com terceiros.  A movimentação do estoque de terceiros depende das notas de remessa 
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para armazém e notas fiscais de vendas. Cabe a Norlog o registro dessa movimentação. que é 
acompanhado pelo cliente, inclusive com inventário físico 

 

13 - Em análise aos balanços da Marim apresentados na exordial, a Vivante realizou a análise 
horizontal das contas e destaca o que segue, solicitando que sejam esclarecidas tais variações. 

Resposta da Recuperanda: As variações ocorridas no Ativo Circulante, Ativo Não Circulante, 
Passivo, Ativo Circulante, Passivo Não Circulante, Patrimônio Líquido e Passivo Total serão 
esclarecidas com as respostas das variações das contas pertencente a cada grupo. 

 

VARIAÇÕES ANO 2021 

ESTOQUE - Variação decorrente a transferência de saldo para a conta de estoque. 

OUTRAS CONTAS A RECEBER - movimentação entre MARIM e NORLOG 

IMOBILIZADO – Variação decorrente a transferência de saldo para a conta de estoque.  

OUTRAS CONTAS A PAGAR – adiantamento de terceiros, o registro de 7 parcelas R$ 425.000,00 
do adiantamento pela venda do terreno da Marim, que foi realizado como receita em 2022 com 
emissão da escritura.  
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RESERVAS - Variação de R$ 85.914,84 foi decorrente da constituição das reservas de lucros e 
reserva legal utilizando o saldo do lucro apurado no exercício anterior, como forma de atender a 
legislação vigente.  

VARIAÇÕES ANO 2022 

ESTOQUE – variação decorrente da venda efetuada. O reflexo da venda também pode ser visto 
na DRE, na linha de receita e no resultado do exercício. 

OUTRAS CONTAS A RECEBER – movimentação entre MARIM e NORLOG 

IMOBILIZADO – variação decorrente a depreciação acumulada, no ano de 2022 o imobilizado foi 
totalmente depreciado. 

OUTRAS CONTAS A PAGAR – baixa do saldo de adiantamentos recebidos em 2021 pela venda do 
terreno, que teve o registro da receita em 2022. 

RESERVAS – variação decorrente a constituição de 5% da reserva legal do lucro do exercício, e a 
transferência de saldo de prejuízo acumulado para reserva de lucro. 

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO – variação decorrente a contabilização do resultado do exercício, 
reflexo da venda do estoque. E da transferência de saldo de prejuízo acumulado para reserva de 
lucro. 

VARIAÇÕES MAIO/2023 

OUTRAS CONTAS A RECEBER – movimentação entre MARIM e NORLOG 

CONTRATO DE MÚTUO – empréstimo de mútuo tomado com a pessoa física Rosa Maria. 
Contrato já devidamente apresentado ao AJ no período de verificação de créditos. 

OBRIGAÇÕES FISCAIS – referente a pagamentos e apropriação de saldo no circulante. 

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - variação decorrente da contabilização do resultado do 
exercício, que no ano de 2022 havia sido afetada pela venda do imóvel. 

 

14 - Em análise às DREs da Norlog apresentadas na exordial, a Vivante realizou a análise 
horizontal das contas solicitou esclarecimento com relação às “outras receitas”, a razão da queda 
2020/2021 e do aumento 2021/2022. 

Resposta da Recuperanda: Outras Receitas – o referido grupo recebe a contabilização dos 
valores de recuperação de despesas, reversão de provisão (provisão da folha: inss, férias, fgts), 
venda de ativo imobilizado, baixa da depreciação acumulada devido a venda de imobilizado. 

 

15 - Em análise às DFCs da Norlog, a Vivante destacou: 
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Os saldos finais do caixa nos exercícios de 2020 até maio de 2023, que não batem com a soma 
do caixa inicial e resultado do caixa no período e, consequentemente, não batem os saldos 
iniciais de 2021 até maio de 2023. A Vivante questionou as divergências. 

Resposta da Recuperanda: O sistema não está parametrizado corretamente, por isso que 
existe a diferença apontada pela Vivante. 

A Vivante então questionou o que será feito para solucionar o problema com o sistema. 

A Norlog precisará contratar o serviço de customização do sistema para resolver a divergência. 
Porém, esse serviço tem um custo ao qual no momento a Norlog não tem condições de 
desembolsar. A empresa continuará fornecendo o fluxo de caixa demonstrando suas entradas e 
saídas. 

 

16 - Em análise às DFCs da Marim, a Vivante destacou: 

Os saldos finais do caixa no exercício de 2021, que não bate com a soma do caixa inicial e 
resultado do caixa no período e, consequentemente, não batem o saldo inicial e final do 
exercício de 2022. A Vivante questionou as divergências. 

Resposta da Recuperanda: A mesma resposta do questionamento 15. 

A Vivante então questionou o que será feito para solucionar o problema com o sistema. 

A Marim precisará contratar o serviço de customização do sistema para resolver a divergência. 
Porém, esse serviço tem um custo ao qual no momento a Norlog não tem condições de 
desembolsar. A empresa continuará fornecendo o fluxo de caixa demonstrando suas entradas e 
saídas. 

 

17 - Em análise às relações de bens do ativo não circulante da Norlog na exordial, a Vivante 
identificou diferenças nas quantidades dos bens. A Vivante questionou as diferenças. 

Resposta da Recuperanda: As diferenças consistem em decorrência dos parâmetros utilizados 
na emissão do relatório Id 137132381, que não desconsiderou os bens baixados. 

Exemplo: 
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Ademais, todos os imobilizados foram apresentados no Plano de Recuperação Judicial no laudo 
de bens e ativos. 

 

18 - De acordo com as relações de bens do ativo não circulante apresentadas na exordial 
referentes à Norlog, observa-se que não foram relacionados todos os bens e direitos presentes 
no ativo não circulante do exercício de 2023 até maio. A Vivante questionou. 

A NORLOG – LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA. acostou aos autos os bens do ativo não circulante nos 
Ids 137132381, 137133335, 139342099 e 139342769. 

Resposta da Recuperanda: A Recuperanda cometeu o equívoco de relacionar somente os itens 
do grupo de contas do Imobilizado. Não tinha a intenção de omitir informações, uma vez que, 
todos os dados estão registrados na contabilidade. 

 

19 - De acordo com a relação de bens do ativo não circulante apresentada na exordial referente 
à Marim, observa-se que não foram relacionados todos os bens e direitos presentes no ativo não 
circulante e, além disso, não foram indicados os valores. A Vivante questionou. 

A MARIM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A acostou aos autos os 
bens do ativo não circulante no Id 137138255 - pág. 1. 

Resposta da Recuperanda: A Recuperanda cometeu o equívoco de relacionar somente os itens 
das contas de edificação sem os valores históricos. A Marim não tinha a intenção de omitir 
informações, uma vez que, todos os dados estão registrados na contabilidade. 

A empresa entende que atendeu ao art 51, XI  que solicita a relação de bens, sem mencionar se é 
de forma detalhada.  

Contudo, informa que os bens relacionados Id 137138255 constam no laudo de bens e ativos 
apresentado no Plano de Recuperação Judicial.   
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